
24 DIÁRIO OFICIAL Nº 34089 Terça-feira, 14 DE JANEIRO DE 2020

23% (vinte e três por cento), incidentes sobre a mesma base de cálculo 
das contribuições dos respectivos servidores públicos, ativos e inativos, e 
pensionistas;  
V - contribuição mensal do Estado, por intermédio dos órgãos do Poder 
Executivo, suas autarquias, inclusive as de regime especial, e fundações, 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público Estadual e dos 
Ministérios Públicos junto aos Tribunais de Contas e dos Tribunais de 
Contas, relativa aos segurados civis vinculados ao FUNPREV, à razão de 
14% (catorze por cento), incidentes sobre a mesma base de cálculo das 
contribuições dos respectivos servidores públicos, ativos e inativos, e 
pensionistas; 
VI - contribuição complementar do Estado, através de seus Poderes, 
autarquias e fundações públicas, para cobertura de eventual diferença 
entre o valor das contribuições, relacionadas nos incisos I a IV e VII deste 
artigo, arrecadadas no mês anterior, e o valor necessário ao pagamento 
dos benefícios previdenciários;
VII - contribuição mensal do Estado, por intermédio dos órgãos do Poder 
Executivo, relativa aos segurados militares vinculados ao FINANPREV, à 
razão de 18% (dezoito por cento), incidentes sobre a mesma base de 
cálculo das contribuições dos respectivos militares; e
VIII - contribuição mensal do Estado, por intermédio dos órgãos do Poder 
Executivo, relativa aos segurados militares vinculados ao FUNPREV, à razão 
de 11% (onze por cento), incidentes sobre a mesma base de cálculo das 
contribuições dos respectivos militares.
Parágrafo único. A base de contribuição previdenciária, patronal e dos 
segurados, fi cará limitada ao teto do Regime Geral de Previdência Social 
para os servidores que ingressarem no serviço público após a entrada em 
vigor do regime de previdência complementar do Estado do Pará, e para 
os que exercerem a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição 
Federal.”
“Art. 86. ..........................................................................................
.......................
§ 1º ...............................................................................................
XI - o abono de permanência.
§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na 
base de contribuição, da parcela remuneratória percebida em decorrência 
do local de trabalho, da atividade desenvolvida, do exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança, Gratifi cação de Raio X e daquelas recebidas 
a título de adicional noturno ou de adicional por serviço extraordinário, 
para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 
40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 
2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º 
do art. 40 da Constituição Federal.”
“Art. 89. A contribuição de que trata o inciso VI do art. 84 desta Lei 
Complementar deverá ser realizada até cinco dias úteis anteriores à data 
estabelecida para o pagamento dos benefícios.”
“Art. 90. As contribuições não recolhidas nos prazos estabelecidos nesta 
Lei fi cam sujeitas a juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês 
e correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e 
Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.
......................................................................................................
......................”
“Art. 91. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração alocará 
ao IGEPREV, mensalmente, os recursos fi nanceiros necessários ao 
pagamento das aposentadorias e pensões.
......................................................................................................
......................”
“Art. 91-A. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento 
de servidor ou militar, o cálculo da contribuição ao regime próprio de 
previdência social do Estado do Pará será feito com base na remuneração 
do cargo efetivo de que o servidor for titular, observados:
I - o limite fi xado no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, para 
os servidores que ingressaram antes da implementação de planos de 
benefícios do regime de previdência complementar e que não exerceram o 
opção de que trata § 16 do art. 40 da Constituição Federal; e 
II - o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, para os servidores que ingressarem a partir 
da implementação de planos de benefícios do regime de previdência 
complementar.”
“Art. 91-B. Na cessão ou no afastamento para exercício de mandato eletivo 
de servidores ou militares, em que o pagamento da remuneração ou 
subsídio seja ônus do cessionário ou do órgão de exercício do mandato, 
será de responsabilidade desse órgão ou entidade:
I - o desconto da contribuição devida pelo segurado;
II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem; e
III - o repasse das contribuições, de que tratam os incisos I e II, ao IGEPREV.
§ 1º Caso o cessionário ou o órgão de exercício do mandato, não efetue o 
repasse das contribuições ao IGEPREV no prazo de que trata o art. 87 desta 
Lei, caberá ao órgão ou entidade de origem efetuá-lo, buscando o reembolso 
de tais valores.
§ 2º O termo, ato ou outro documento de cessão ou afastamento do servidor 
ou militar com ônus para o cessionário ou o órgão de exercício do mandato 
deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias ao regime próprio de previdência 
social do Estado do Pará, conforme valores informados mensalmente pelo 
órgão ou entidade de origem.
§ 3º O disposto neste artigo se aplica a todos os casos de afastamento 
do cargo para exercício de mandato eletivo com ônus para o órgão de 
exercício do mandato, inclusive no caso de afastamento para o exercício do 
mandato de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo recebimento 
do subsídio do cargo eletivo.”

“Art. 91-C.  Na cessão ou afastamento de servidores ou militares sem ônus 
para o cessionário ou para o órgão de exercício do mandato, continuará sob a 
responsabilidade do órgão ou entidade de origem o recolhimento e o repasse, 
ao IGEPREV, das contribuições correspondentes à parcela devida pelo servidor 
e pelo ente.
Parágrafo único.  O disposto neste artigo se aplica aos casos de afastamento 
do cargo para exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em 
que haja opção pelo recebimento da remuneração do cargo efetivo de que o 
servidor seja titular.”
“Art. 91-D. Não incidirão contribuições para o regime próprio de previdência 
social do Estado do Pará, para o regime próprio de previdência social do 
ente cessionário ou de exercício do mandato, nem para o  Regime Geral de 
Previdência Social, sobre as parcelas remuneratórias não componentes da 
remuneração do cargo efetivo, pagas pelo ente cessionário ou decorrentes 
de exercício do mandato, ao servidor ou militar cedido ou licenciado para 
exercício de mandato eletivo em outro ente federativo, exceto na hipótese 
em que houver a opção pela contribuição facultativa ao regime próprio de 
previdência social do ente de origem, conforme § 2º do art. 86 desta Lei.
Parágrafo único.  Aplica-se ao servidor ou militar cedido ou afastado 
para exercício de mandato eletivo no mesmo ente a base de cálculo de 
contribuição estabelecida em lei.”
“Art. 91-E. O servidor ou militar afastado ou licenciado temporariamente do 
exercício do cargo efetivo sem recebimento de remuneração ou de subsídio 
pelo ente federativo somente contará o respectivo tempo de afastamento 
ou licenciamento para fi ns de aposentadoria, reserva remunerada ou 
reforma, mediante o recolhimento mensal das contribuições.
Parágrafo único.  A contribuição efetuada pelo servidor ou militar na 
situação de que trata o caput não será computada para cumprimento dos 
requisitos de tempo de carreira, tempo de efetivo exercício no serviço 
público e tempo no cargo efetivo para concessão de aposentadoria.”
“Art. 92-A. O segurado em gozo de licença sem remuneração contribuirá 
para o regime próprio de previdência social do Estado do Pará durante o 
período de afastamento, recolhendo a contribuição, inclusive a patronal, 
diretamente ao IGEPREV, por meio de documento próprio de arrecadação.
§ 1º Durante o período de licença sem remuneração, permanece o vínculo 
com o regime próprio de previdência social do Estado do Pará.
§ 2º O não recolhimento de, no mínimo, três contribuições previdenciárias 
consecutivas ou não, desde que por responsabilidade comprovada do segurado, 
importará na suspensão do exercício dos direitos previdenciários dispostos no 
art. 3º desta Lei e possibilitará inscrição em dívida ativa de que trata a Lei nº 
7.748, de 20 de novembro de 2013.
§ 3º O período de licença sem remuneração contará como tempo de 
contribuição para fi ns de aposentadoria, reserva remunerada e reforma, 
caso seja realizado o devido recolhimento.
§ 4º No retorno do período de licença sem remuneração, o servidor ou 
militar deverá, no prazo de até noventa dias, apresentar ao órgão de 
origem a Certidão de Situação Previdenciária (CSP) e, se houver débito 
previdenciário, autorizar o desconto da dívida em folha.
§ 5º Ocorrendo o óbito do segurado que estiver com seus direitos suspensos 
em relação a Fundo por período ininterrupto de até um ano, os benefícios 
devidos aos seus dependentes poderão ser pagos, desde que efetuado o 
recolhimento das quantias devidas ao IGEPREV, sujeitas a juros de mora e 
correção monetária.”
Art. 2º Esta Lei referenda integralmente a alteração promovida pelo art. 1° da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, no art. 149 
da Constituição Federal e a alínea “a” do inciso I e os incisos III e IV do 
art. 35 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, à Constituição Federal.
Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar 
nº 039, de 2002:
I - a alínea “e” do inciso I e os §§ 3º, 5º e 6º do art. 3º;
II - o inciso III e o § 3º do art. 6º;
III - o inciso V do art. 14; 
IV - o caput e o parágrafo único do art. 18;
V - os §§ 1º e 2º do art. 19;
VI - o § 2º do art. 21;
VII - os incisos I e II, e o § 1º do art. 22;
VIII - o caput e o parágrafo único do art. 23;
IX - a Seção V do Capítulo III e art. 24-A;
X - os incisos I e II do caput do art. 25-A; 
XI - o art. 29-A;
XII - o caput e o parágrafo único do art. 32; 
XIII - os incisos I e II do § 5º do art. 36-A;
XIV - o art. 46;
XV - o art. 47;
XVI - o art. 48; 
XVII - o caput, os incisos I, II e III, e os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do art. 
54;
XVIII - o caput e os incisos I, II, III e IV do art. 54-A;
XIX - o caput, os incisos I, II e III e o parágrafo único do art. 54-C;
XX- o caput e os §§ 1º e 2º do art. 56;
XXI- o caput e os §§1º e 2º do art. 56-A;
XXII - o caput e os §§ 1º e 2º do art. 59-A;
XXIII - o art. 84-B; e
XXIV - o inciso IV do § 1º do art. 86. 
Art. 4º O Poder Executivo editará os atos complementares à regulamentação 
da presente Lei Complementar.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


